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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
RESULTADO FINAL 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO DE 

PROFESSORES TEMPORÁRIOS PARA ATENDER A EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS(EJA) DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus-PB, através da sua Secretária 
Municipal de Educação, torna público, após análise da documentação e 
Entrevista, o Resultado Final dos Aprovados e Classificados no Processo Seletivo 
para Professores Temporários da EJA, Edital N° 01/2022 - SEDUC/EJA.   

1. Dos Aprovados 
CARGO: PROFESSOR (A) DO CICLO I E II DA EJA ENSINO FUNDAMENTAL - 

SEDE. 
N° NOME PONTUAÇÃO 

FINAL  
SITUAÇÃO FINAL  

01 Lidiana Tomaz Lacerda 7,0 Aprovada e 
Classificada 

02 Orlando Gomes dos Santos Peba 6,75  Aprovado e 
Classificado 

03 Maria Regina Gomes  6,25 Classificada 

04 Dircilene Maria de Brito Barros 6,0 Classificada 

05 Regina Helena Gonçalves  5,5 Classificada 

 
CARGO: PROFESSOR (A) DO CICLO I E II DA EJA ENSINO FUNDAMENTAL - 

ZONA RURAL 

N° NOME PONTUAÇÃO 
FINAL 

SITUAÇÃO 
FINAL 

01 Damiana Alves de Souza 8,25 Aprovada e 
Classificada 

02 Jociélida Cartaxo Pereira 7,75 Aprovada e 
Classificada 

03 Iraudete Dias de Souza Freitas 6,25 Aprovada e 
Classificada 

04 Lucas de Sousa Coelho 6,0 Classificado 

05 Cinaylda de Caldas Pereira 5,25 Classificada 

 
CARGO: PROFESSOR (A) DE LÍNGUA PORTUGUESA DO CICLO III E IV DA EJA 

ENSINO FUNDAMENTAL 

N° NOME PONTUAÇÃO 
FINAL 

SITUAÇÃO 
FINAL 

01 Ivanildo Gonçalves de Souza 8,25 Aprovado e 
Classificado 

02 Vanuza Gonçalves Dias 6,75 Aprovada e 
Classificada 

03 Joana Karla Pereira Saraiva 6,25 Classificada 

04 Renata Furtado Gonçalves 5,5 Classificada 

 
CARGO: PROFESSOR (A) DE CIÊNCIAS DO CICLO III E IV DA EJA 

N° NOME PONTUAÇÃO 
FINAL 

SITUAÇÃO 
FINAL 

01 Edilânia Trajano de Souza 8,25 Aprovada e 
Classificada 

 
CARGO: PROFESSOR (A) DE HISTÓRIA DA EJA CICLO III E IV 

N° NOME PONTUAÇÃO 
FINAL 

SITUAÇÃO FINAL 

01 Rogério Gonçalves 6,75 Aprovado e Classificado 

02 Luana Leite de Brito 6,25 Classificada 

 
CARGO: PROFESSOR (A) DE GEOGRAFIA EJA CICLO III E IV 

N° NOME PONTUAÇÃO 
FINAL 

SITUAÇÃO FINAL 

01 Camila Saraiva 
Lacerda  

5,5 Aprovado e Classificada 

02 Eliziana Vieira Saraiva Não 
compareceu 
à entrevista  

Desclassificada  

 
 
Bom Jesus - Paraíba, em 23 de março de 2022.  
 

____________________________________ 
Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 

Prefeita Constitucional 
 

____________________________________ 
Elienêr Dantas de Amorim 

Secretário Municipal de Educação 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - CONVOCAÇÃO 

 
 

EDITAL Nº 01/2022 – SEDUC/EJA 
 

CONVOCAÇÃO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO DE 
PROFESSORES TEMPORÁRIOS PARA ATENDER A EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS(EJA) DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB. 

A Prefeita Constitucional do Município de Bom Jesus-PB, Denise 
Bandeira de Melo Barbosa Pereira, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, resolve:   

 
Art. 1°- CONVOCAR os candidatos à baixos relacionados, para o 

respectivo Cargo de Professor Temporário da EJA, aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de Professores para 
lecionar na Educação de Jovens e Adultos, conforme o Edital N° 01/2022. 

 
CARGO: PROFESSOR (A) DO CICLO I E II DA  

EJA ENSINO FUNDAMENTAL - SEDE 

Classificação Candidato (a) 

1°  Lidiana Tomaz Lacerda  

2°  Orlando Gomes dos Santos Peba 

 
CARGO: PROFESSOR (A) DE LÍNGUA PORTUGUESA DO CICLO I E II DA EJA 

ENSINO FUNDAMENTAL - ZONA RURAL 

Classificação Candidato (a) 

1°  Damiana Alves de Souza 

2°  Jociélida Cartaxo Pereira 

3°  Iraudete Dias de Souza Freitas 

 
CARGO: PROFESSOR (A) DE LÍNGUA PORTUGUESA DO CICLO I E II DA EJA 

ENSINO FUNDAMENTAL 

Classificação Candidato (a) 

1°  Ivanildo Gonçalves de Souza 

2°  Vanuza Gonçalves Dias 

3°  Joana Karla Pereira Saraiva 

 

CARGO: PROFESSOR (A) DE CIÊNCIAS DO CICLO III E IV DA EJA 

Classificação Candidato (a) 

1°  Edilânia Trajano de Souza 
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CARGO: PROFESSOR (A) DE HISTÓRIA DA EJA CICLO III E IV 

Classificação Candidato (a) 

1°  Rogério Gonçalves 

2°  Luana Leite de Brito 

 

CARGO: PROFESSOR (A) DE GEOGRAFIA EJA CICLO III E IV 

Classificação Candidato (a) 

1°  Camila Saraiva Lacerda 

Art.2°- Os Candidatos convocados neste Edital deverão comparecer na 
Prefeitura Municipal, na sala da Secretaria de Administração, localizada na 
Praça Prefeito Antônio Rolim, n° 01, Centro, nesta cidade de Bom Jesus-PB, no 
horário das 07h às 12h do dia 04 de abril de 2022, para assinarem os contratos 
e fornecimento de documentos e informações necessárias.  

Art.3°- Os candidatos que não comparecerem na data estipulada no 
Art.2° deste Edital serão considerados DESISTENTES, não sendo abertas 
exceções, perdendo assim, o direito à vaga. 

Art.4°- Em caso de ser constatado a desistência, será convocado o(a) 
candidato(a) classificado(a) em CR; 

Art. 5°- Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.  

 
Bom Jesus - Paraíba, em 24 de março de 2022.  
 

____________________________________ 
Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 

Prefeita Constitucional 
 

____________________________________ 
Elienêr Dantas de Amorim 

Secretário Municipal de Educação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

 
 


